LEI Nº2024 DE 19 DE AGOSTO DE 1997

ESTABELECE NORMAS PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica instituídas as seguintes normas para cumprimento do artigo 101 ao 105 da Lei 575/76, que trata sobre Habitações Populares.

§ 1º O proprietário deverá declarar que a residência destina-se ao uso próprio e foi ou será executada em forma de mutirão (sem mão-de-obra assalariada).

§ 2º O proprietário não deverá ter outro bem imóvel (casa ou terreno) no nome.

§ 3º A renda do proprietário não deverá ser superior a 03 (três) salários mínimos (mediante comprovação).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de agosto de 1997.
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